
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE §ANTANA IX)S GARROTES

Grbinete da Prefeile
Rua SeveÍino l-cuôflio dos Sartos. 129 Plmaho CEP 5t.795-000 - S{rt n &rs C-aÍÍores PB

.-rÍrrl: otr\tdqilenrxil.conl
telefoBs: l4E5-!126

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 

"onlslidas 
pelo art. 59, Il e V,

da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERÂI\D(O o interesse da Administração PrÍblica, bem como, a
previsão legal para o ato,

Art l'- Exonerer dc oficio, nos teÍrnos do arr 32, inciso I da Lei
ComplernenarMunicipal n' 02712010,o §erior FELIPE JONATHAN DA SILVA, do cargo de
provfunento em comissâo de ASSESSORIA OPERACIONAL DE CONTROLE DOS
AUTOMOVEIS DA FROTA, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade
Urbana.

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publiqtre-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana do B, em 09 de Fevereiro de 2026.

PALOMÁ DA SILVA
PRT]F CIPAL

RTARIA N'I9O DE 09 DE FEVEREIRO DE2O2

RESOLVE:


